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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS) 

PARA CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR nas Unidades Escolares da Rede Pública de 

Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o 

alunado da rede municipal de educação, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação (SME) no ano letivo de 2024, conforme condições, especificações, 

exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste 

instrumento. 

 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos do 

artigo 28, inciso I c/c o art. 17, § 2º c/c art. 78, inciso IV da 

Lei 14.133/2021 e  art. 3º e inciso I do Decreto Federal nº 

11.462/2023 até que sobrevenha regulamentação 

municipal 

1.4 Período: Ano letivo 2024 

1.5 Tipo: Menor preço global, nos termos do art. 33, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

2.1. Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS) 

PARA CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO U/C QTD 

1 446019 

 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, instantâneo, 

acondicionado em embalagem original com no 

mínimo 400 g, contendo descrição das 

características do produto. Isento de gordura 

trans. O produto deverá ter boa solubilidade. 

 

UND 64.480 

2 427802 

 

FÓRMULA INFANTIL, DE SEGMENTO, 1º semestre, 

em pó, a base de leite de vaca modificado para 

lactentes, contendo em 100ml de formula 

reconstituída e com a seguinte composição: 

mínimo de 65kcal; máximo de 3g de proteína 

(sendo no máximo 40% de caseína); gordura na 

faixa de 3,3 a 4g; mínimo de 300mg de ácido 

linoleico; com ARA e DHA; enriquecido com no 

mínimo 0,8mg de ferro, em embalagem original 

com no mínimo 800g. 

UND 144 

3 404749 

 

FÓRMULA INFANTIL, ELEMENTAR 

nutricionalmente completa, para necessidades 

dietoterápicas específicas, isenta de proteína 

láctea, lactose, sacarose e frutose, com 100% dos 

aminoácidos livres, com ARA e DHA, 100% 

maltadextrina, 100% óleos vegetais, com adição 

de vitaminas, minerais e oligoelementos, em 

embalagem original com no mínimo 400g - NÃO 

CONTÉNDO GLÚTEN. Indicada para o tratamento 

UND 84 
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2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746, de 2022; 

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do 

artigo 84, caput, da lei 14.133/2021; 

2.4. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas nos termos do capítulo V da lei 

14.133/2021; 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

3.1. Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ E FÓRMULAS INFANTIS ESPECIAIS) 

PARA CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, preconiza-se conforme cardápio que deve 

assegurar uma dieta equilibrada e balanceada, adequada à oferta média diária de 

nutrientes e energia. A quantidade de merenda destinada a cada estudante por dia (per 

capita) é calculada de acordo com os cardápios base, elaborado pelo nutricionista 

Responsável Técnico do PNAE da Secretaria Municipal de Educação, com anuência dos 

nutricionistas do Quadro Técnico da SME, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e do 

ordenador de despesa, respeitando os hábitos alimentares locais e culturais, atendendo as 

necessidades nutricionais específicas, conforme recomendações estabelecidas pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE na Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio 

de 2020. Levam-se em consideração os gêneros alimentícios, a quantidade estimada de 

ingestão dos gêneros por aluno, o número de vezes que cada gênero aparece no cardápio e 

o número total de alunos beneficiados pela merenda escolar. Planilha de referencia do 

número de alunos utilizada, extraída do Censo Escolar da Educação Básica – Educacenso, 

nutricional de crianças que apresentam alergia 

severa ao leite de vaca ou a proteínas de múltiplos 

alimentos, diarréia persistente, síndrome de má-

absorção, doença inflamatória intestinal e 

síndrome do intestino curto de 0 a 3 anos de 

idade. 
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consolidada em fevereiro de 2023, em anexo. De acordo com o CENSO de referência foram 

discriminados em planilha, enviada pela Divisão de Dados, Estatística e Matrícula da 

Secretaria Municipal de Educação, o número de alunos da educação infantil, dos segmentos 

berçário (04 a 06 meses de idade), em anexo. Do mesmo modo esta descriminado em 

planilha anexa, o levantamento realizado pelo Setor de Nutrição Escolar, referente ao 

quantitativo de alunos com necessidades alimentares especiais (múltiplas alergias), no 

intuito de atender a universalidade dos alunos da rede municipal. Para adequar o 

quantitativo de merenda ofertado, visando atender às necessidades específicas de cada 

Unidade Escolar, também, leva-se em consideração a solicitação da direção da Unidade 

Escolar. Entende-se que o quantitativo de merenda é variável. Portanto considerar nas 

Planilhas de Distribuição os quantitativos estimados para a aquisição de gêneros 

alimentícios para a alimentação escolar. Reitera-se, que os cálculos dos números totais 

para aquisição dos itens descritos na planilha estimativa de consumo e nas planilhas de 

distribuição são valores aproximados e estimados nas Planilhas de distribuição em anexo.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

4.1. A contratação para a aquisição elencada atenderá às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação pelo período do ano letivo do ano de 2024. Tem como meta a 

promoção da saúde e a garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável no 

ambiente escolar. Atendendo as exigências normativas, o Programa de Alimentação Escolar 

é de suma importância para a garantia do direito à alimentação escolar adequada e da 

Segurança Alimentar e Nutricional dos estudantes. 

4.2. A contratação contempla o atendimento universalizado do nosso alunado, atendendo 

todos os alunos com necessidades alimentares especiais. 

4.3. No intuito de garantir a qualidade dos alimentos que se pretende adquirir e distribuir ao 

nosso alunado, o fornecedor contratado deverá garantir que os produtos entregues estarão 

de acordo com as marcas, conforme proposta de preço apresentada na licitação, aprovadas 

pelo Setor de Nutrição Escolar e preservadas suas características sensoriais (odor, cor, 

textura, aspecto geral), além de condições satisfatórias da embalagem (não estar furada, 
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rasgada, amassada ou enferrujada). Os produtos deverão conter em suas embalagens, 

informação nutricional, data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos, ademais 

deverão apresentar prazo de validade, que seja de no mínimo 60%, a contar da data da 

entrega ou recebimento. 

 4.4. Reiterado que o Programa de Alimentação Escolar é de suma importância para a 

garantia do direito à alimentação escolar adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional 

dos estudantes. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. Pela requisição da unidade requisitante, na presente contratação não será admitida a 

indicação de marcas nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021; 

5.1.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.1.3. As solicitações deverão ser atendidas nos prazos estipulados; 

5.1.4. O fornecimento dos materiais descritos deverão ser com rapidez e eficiência; 

5.1.5. Não poderá haver subcontratação ou transferência a outrem, no todo ou em parte, do 

objeto da aquisição definida no Termo de Referência; 

5.1.6. O objeto deverá ser cumprido estritamente de acordo com as normas que 

regulamentam a contratação; 

5.1.7. A aquisição deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade: que 

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.7.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 986/1969;  

5.1.7.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem 

nutricional (RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, 

de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 

326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de embalagens 

metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros 

alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999); 
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5.1.8. Todos os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, 

comprovada pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de 

Certificado do INMETRO; 

 

5.1.9. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei 14.133/2021; 

 

5.1.10. Os gêneros alimentícios de origem animal e processados devem atender a legislação 

vigente, apresentando o devido registro sanitário;  

 

5.1.11. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), por meio do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) e os serviços de inspeção 

federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), são os órgãos ou serviços responsáveis pela 

concessão de registro e fiscalização. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa/Ministério da Saúde) ou seus postos (VISAs estaduais, distrital, municipais) – 

responsável pela avaliação sanitária no comércio varejista de produtos de origem vegetal, 

animal e demais produtos processados; 

 

5.1.12. A contratação será realizada através de processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com fundamento no art.  28, inciso I e no art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021, tipo de 

julgamento: menor preço global, junto a fornecedores no mercado local, regional e nacional, 

podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

5.1.13. A solução mais viável econômica, técnica e ambientalmente escolhida foi a 

contratação por Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos da Lei 14.133/2021 e 

Decreto Federao nº 11.462/2023.    

5.1.14.A entrega será realizada conforme conveniência e necessidade, a serem 

determinadas pelo setor de NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho; 
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5.2. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

5.2.1. Antes da adjudicação, a Coordenação de Nutrição Escolar se reserva o direito de 

solicitar amostra (s) do (s) produtos ofertados, bem como solicitar documentação dos 

produtos a serem adquiridos destinados à alimentação escolar dos beneficiários do PNAE, 

que deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade observando-se a 

legislação pertinente, de modo que a empresa licitante apresente os seguintes documentos: 

i. Ficha técnica ou declaração com informações sobre a composição nu-

tricional do produto, com laudo de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeção sani-

tária dos produtos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos 

alunos atendidos, e, ainda, estabelecerem: 

ii. Os laudos apresentados deverão retratar a qualidade do produto ofer-

tado e da amostra apresentada, através de analises microscópicas, microbiológicas, físi-

co-química e sensoriais, por meio de laboratórios autorizados ou oficiais do Ministério 

da Saúde e/ou Agricultura e de Universidades Federais ou Estaduais, autorizadas a pro-

cederem a analise de gêneros alimentícios. 

iii. A responsabilidade dos fornecedores dos gêneros alimentícios pela 

qualidade físico-química, sanitária dos produtos licitados, declarando em papel timbra-

do e assinado pelo responsável ou procurador da empresa licitante. 

 

5.2.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter 

informações quanto às características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, 

quantidade do produto e sua marca; 

5.2.3. O prazo para apresentação da (s) amostra (s) será de 05 (cinco) dias. O prazo será 

contado a partir da solicitação feita pelo pregoeiro durante a sessão pública.  

5.2.4. As amostras deverão ser entregues, no Setor de Nutrição Escolar, localizado na 

Secretaria Municipal de Educação, dentro do horário de 09hs às 16hs; 

5.2.5. Os testes serão efetuados pelo corpo técnico deste órgão, que fará avaliação sensorial 

e nutricional do produto; 

5.2.5.1. Analise nutricional: verificação dos produtos contendo em sua embalagem a 

marca conforme proposta de preço apresentada na licitação, informação nutricional, data da 

fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos, a exigência de que a rotulagem, inclusive a 

nutricional, esteja em conformidade com a legislação em vigor. 
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5.2.5.2. Analise sensorial: verificação das características sensoriais (odor, cor, textura, 

sabor e aspecto geral), além de condições satisfatórias da embalagem (não estar furada, 

rasgada, amassada ou enferrujada); 

5.2.6. A área técnica, com laudo devidamente motivado nos critérios de qualidade, durabili-

dade, funcionalidade e desempenho, descritos nas análises nutricionais e sensoriais previs-

tas nos itens 5.2.5.1 e 5.2.5.1, comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada, se obe-

decer a todos os critérios ou reprovada, na falta de pelo menos um deles. Caso não seja 

aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente o segundo colocado e assim sucessiva-

mente; 

5.2.7. Após a análise técnica, os produtos serão incorporados ao Almoxarifado. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O fornecimento será efetuado conforme conveniência e necessidade, a serem 

determinados pelo setor de NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 

prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de 

Empenho. A mercadoria deverá ser entregue quinzenalmente, nos locais predeterminados 

pela Secretaria Municipal de Educação, ponto a ponto em todas as unidades escolares 

municipais, no prazo de 05 dias a partir da solicitação emitida via e-mail 

(nutricao@sme.novafriburgo.rj.gov.br) pelo Setor de Nutrição Escolar, nos quantitativos e 

especificações determinadas, conforme Planilhas de Distribuição. 

a. Os produtos serão recebidos somente pelo(a) Responsável pela Merenda na 

Unidade Escolar, conforme o TERMO DE ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

FISCAL DE MERENDA ESCOLAR, instituído através de Portaria N°01, de 24 de janeiro 

de 2019, da Secretaria Municipal de Educação, designando diretores e dirigentes de 

cada Unidade Escolar- U.E, na função de fiscal da merenda.  

b. Os produtos deverão ter em seus rótulos: prazo de validade e data de 

fabricação, dados de identificação do produto, marca do fabricante, registro no 

Ministério da Saúde e ANVISA e identificação do técnico responsável; 

mailto:nutricao@sme.novafriburgo.rj.gov.bm
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c. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

d. Os bens serão recebidos definitivamente, contados do recebimento após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante 

assinatura do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, pelo 

responsável da merenda na respectiva U.E.  

e. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos termos do artigo 140, § 2º da Lei 

14.133/2021;. 

6.2 Locais de entrega: Unidades Escolares da rede municipal de educação e Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Educação. Endereços em anexo. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme 

abaixo:  

 

Gestor Titular: Bruno Valverde - mat. 107.315 

Gestor Substituto: Caroline Pinheiro Gallo - mat. 63.362 

Fiscal Titular: Manuella Carestiato Faria - matr. 116.280 

Fiscal Substituto: Verônica Monteiro Caetano Cordeiro -  mat. 107.304 
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7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º); 
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7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

 

7.12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

7.12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

Iv) Multa: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial;  

7.12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

7.12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

7.12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, por registro de preços, com fundamento na 

hipótese do art. 40, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e no decreto federal n° 11.462/2023 que 

culminará com a seleção da proposta de (menor preço global);   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.2.1. SICAF; 

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

B) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

C) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

D) O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

E) Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

F) É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

G) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

H) Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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I) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.3.1.Habilitação Jurídica:  

A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  OU 

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; OU 

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; OU 

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; OU 

E) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; OU 

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; OU 

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.4.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

                                                                OU 

8.4.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

8.4.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
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8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.5.1.2 -  As certidões ou atestados de capacidade técnica deverão demosntrar que a 

licitante efetuou execução bem-sucedida com quantidade de no mínimo  50% (cinquenta 

por cento) da parcela de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

➢ Parcela de maior relevância: Item 01- LEITE EM PÓ INTEGRAL, (pelo menos 

32.240 unidades). 

8.5.1.3 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.5.1.4 –  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

8.5.1.5 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.5.1.6 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.2 - Licença de Funcionamento, conferida pelo órgão sanitário da respectiva 

Unidade de Federação e laudo de inspeção do estabelecimento. 

8.5.3 - No caso de empresas sediadas fora do município de Nova Friburgo, 

Certificado do SIF-DIPOA – Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, ou 
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SIE e/ou Título de Relacionamento emitido pela Delegacia Federal do Ministério da 

Agricultura da sede da empresa; 

8.5.3.1 No caso de empresas sediadas no Município de Nova Friburgo – Certificado emitido 

pela Vigilância Sanitária Municipal, dentro do prazo de validade. 

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

 

1.4.  

1.5.  

1.6. a 

 

 

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: 

 

                               MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

CNPJ: 28.606.630/0001-23 

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

Elemento de Despesa: 3339030-13 

Fonte de Recurso: 1500 1001 0000 

Programa de 

Trabalho: 

22002.1236100572.147 

22003.1236500672.166 

22004.1236500762.183 
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10 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO          

 

10.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações dispostas 

neste Termo de Referência, em observância ao Decreto nº 2.493 de 07 de novembro de 

2023 

 

10.2 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 2.493 de 07 de 

novembro de 2023, desde que as Certidões listadas abaixo estejam dentro da validade. 

 

1. Negativa de Débitos Trabalhistas;  

2. Fazenda Federal- abrangem as Contribuições Sociais;  

3.  FGTS;  

4. PGE- Referente Dívida Ativa Estadual;  

5. Municipal- referente ao ISS e  

6. Dívida Ativa;  

7. Estadual -CND- referente ao ICMS. 

 

10.3 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da agência e Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

10.4 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fical(s), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

                                                                                                                                                                                                   

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  

 

11.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de 

manutenção desta Secretaria Municipal de Educação 
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Nova Friburgo/RJ, 09 de novembro de 2023. 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  

 

Bruno Valverde 

Coordenador de Nutrição Escolar 

 

 Manuella Carestiato Faria 

Nutricionista  

Mat: 107.315  Mat: 116.280 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

______________________________________ 

Caroline Moura Klein 

Secretária Municipal de Educação  

Matr.: 990.953 

 


